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Itap u á  é um a povoação de pescadores, com 617 hab itan tes, lo
calizada no distrito  da sede do M unicípio de Vigia, no Estado do 
Pará. O M unicípio pertence à  M icro-Região Homogênea do Salgado, 
que se situa a nordeste do Estado, sendo banhado pelo oceano 
A tlântico. A sede do M unicípio — a  cidade de Vigia — d ista  93 Km 
de Belém, cap ita l do Estado, sendo servida pela rodovia estadual 
PA-16, que estabelece a ligação de Vigia com a  estrad a  BR-3161.

Em toda a M icro-Região do Salgado a atividade econômica m ais 
im portan te  é a  pesca. Em Itap u á , sua população se dedica predo
m inan tem ente  à  pesca a rte san a l e à  ag ricu ltu ra  de subsistência. Uma 
das coisas que m ais im pressiona o v isitan te  é a  pobreza da  popu
lação, que se m an ifesta  nos tra jes, nas habitações (na m aioria, p a 
lhoças de ta ip a  e de p a lh a ) , no m obiliário das casas è n a  escassez 
de alim entos. A despeito de que a  m aior produção da  com unidade 
é a  pesca, m uitas vezes as fam ílias são obrigadas a  se a lim en ta-

i Uma versão preliminar deste artigo foi lida pelos professores • Arthur 
Napoleão Figueiredo e Manoel Alexandre Ferreira da Cunha, da Univer
sidade Federal do Pará, a quem agradecemos as críticas e sugestões feitas, 
que contribuíram para uma reformulação do trabalho inicial. O trabalho 
de campo de que resultou este estudo foi financiado pela FINEP, insti
tuição a que somos gratos pelo apoio material. O financiamento se des
tinava a um estudo sobre os hábitos e crenças alimentares da comuni
dade, como parte de um projeto mais vasto, intitulado “Hábitos alimen
tares em grüpós sociais de baixa renda”, de autoria dos professores Ro
berto Cardoso de Oliveira e Roberto da Matta, em que se engajaram 
vários ppsouisadorps, sob a coordenação dns professores Klaas Woortmann 
(Universidade de Brasília) e Otávio Guilherme Velho (Museu Nacional). 
De nosso trabalho resultou um Relatório apresentado à FINEP (Motta 
Maués e Maués 1976), sendo este artigo uma reelaboração de uma parte 
desse Relatório.
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rem  apenas de m ingau de fa rin h a  de m andioca, ou de fru ta s  (es
pecialm ente n a  época chuvosa), pois os pescadores, em certas épo
cas, voltam  do m ar sem mesmo o necessário p ara  o sustento  de 
suas fam ílias.

Além da pesca e da  ag ricu ltu ra  (que se destina principalm ente 
do p lan tio  de roças de m andioca), ou tras fontes de alim ento são a 
ap an h a  de m ariscos no m angai (turu , caranguejo , caram ujo, etc.) 
e a caça; esta ú ltim a atividade, em bora freqüentem ente referida 
pela população, é n a  realidade m uito pouco produtiva. Há tam bém , 
nos qu in tais das residências, pequenas criações de an im ais domés
ticos (especialm ente galinhas) e um  certo núm ero de árvores f ru tí
feras (cupuaçuzeiros, coqueiros, jaqueiras, bananeiras, laran jeiras, 
etc.). As la ran je iras  existem  em grande núm ero, sendo a la ra n ja  
um  dos itens m ais im portan tes da  produção agrícola local, em bora 
sua com ercialização seja m odesta, por fa lta  de tran sp o rte  fácil p ara  
a  sede do município. Dois m oradores da com unidade criam  um  pe
queno núm ero de cabeças de gado bovino, m andando  vender o leite 
n a  cidade de Vigia; em  ocasiões festivas, especialm ente em dezem
bro  — no dia da festa  do M enino Deus, padroeiro da com unidade 
— um  deles m a ta  um  anim al, que é vendido n a  povoação, sendo um 
dos raros dias do ano em que a população se a lim en ta  de carne.

Residimos em I tap u á  d u ran te  4 meses (dezembro de 1975 a  abril 
de 1976) com o objetivo de colher m ateria l p a ra  nossas dissertações 
de M estrado (Maués 1977; M otta Maués 1977) e, posteriorm ente, pas
sam os m ais um  mês (setem bro de 1976), n a  cidade de Vigia, de onde 
nos deslocávamos, d iariam ente, p a ra  m an te r  contato  com nossos in - 
form ántes de Itap u á . D uran te  esse período, tivem os oportunidade 
de estudar os hábitos e as crenças a lim en tares da com unidade, que 
apresen tavam  m uita  relação com os dem ais objetivos de nossa in 
vestigação.

Este artigo  se destina  a  apresen ta r um a análise a respeito de 
um a p arte  das representações que os itapuaenses fazem  sobre o a li
m ento, especificam ente os conceitos ligados à  reima.

Na lite ra tu ra  antropológica, os estudos sobre a  reim a não são 
freqüentes, em bora, recentem ente, um  certo núm ero de trabalhos 
desenvolvidos em d iferen tes regiões do te rritó rio  brasileiro ten h a  de
tectado o conceito (cf. Ibánez-Novión-1974. Peirano-1975 e B randão- 
1976). O estudo m ais completo a  respeito da  reim a é o de Peirano 
(1975), em Icaraí, com unidade de pescadores do lito ral do Ceará, em 
que essa au to ra  in te rp re ta  a classificação que surge d a  considera
ção dos peixes reimosos, fundam entando-se nos traba lhos de Lévi-
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-S trauss (1969, 1970), como um a “m anifestação to têm ica”, em que 
se ap resen tam  “duas áreas relacionadas: a série cultural dos seres 
hum anos e a série natura l dos seres m arinhos”. Peirano  reconhece, 
en tre tan to , que o sistem a de proibições a lim entares que discute d i
fere, em alguns pontos, dos exemplos clássicos do totem ism o (cf. 
Peirano, 1975, p. 138-139).

Todos esses trabalhos, en tre tan to , analisam  a  re im a como um 
sistem a em que os alim entos se classificam, estaticam ente, como 
reim csos e não-reim osos, o que não acontece em Itap u á . O modelo 
da  reim a que encontram os nessa com unidade de pescadores ap re
sen ta  um a grande complexidade, o que não aparece n as  análises a té  
agora feitas a respeito do fenôm eno, justificando-se assim  a  ap re 
sentação que farem os a seguir. Por outro lado, em bora h a ja  outros 
tabus a lim entares vigentes n a  com unidade, a distinção que os ita -  
puaenses fazem en tre  alim entos “reimosos” e “m ansos” 2 (não-rei
mosos) assume um a im portância  m uito g rande p a ra  essa população, 
condicionando a  d ie ta  das pessoas em  várias situações im portan tes 
de sua vida, que serão analisadas em deta lhe  nas páginas seguintes.

Julgam os adequado lem brar aqui o que diz M ary Douglas, ao 
se re fe rir aos tabus a lim entares dos antigos hebreus ta is  como se 
encon tram  expressos n a  Bíblia. A firm ando que a  contam inação não 
pode ser encarada  como um  fa to  isolado, essa au to ra  procura m os
t r a r  que a  m esm a só pode acontecer em  virtude de um a disposição 
sistem ática  de idéias. Um a in te rp re tação  das regras de poluição que 
não leve em conta o conjunto, isto é, a e s tru tu ra  to ta l de pensa
m ento de um a cultura, encontra-se, em vista disso, destinada ao 
fracasso (cf. Douglas, 1976, p. 57). Esperamos poder m ostra r ao lei
to r que as regras dietéticas relativas à  reim a, em Itap u á , além  de 
serem  complexas por si mesmas, encontram -se a in d a  relacionadas 
a  todo um  conjunto de representações, que não envolvem som ente 
o alim ento, m as dizem respeito  tam bém  ao ritual, ao xam anism o e 
à própria  visão do m undo dos itapuaenses.

A reim a  em  I tapuá

palavra  reima  não faz p arte  do vocabulário dos itapuaenses. 
T ra ta -se  no en tan to  de expressão reg istrada  nos dicionários m ais

2 Todos os termos usados pela população de Itapuá serão aspeados, sempre 
que julgarmos necessário acentuar esse fato. Se o termo aparecer mais 
de uma vez no texto, as aspas serão usadas normalmente apenas na 
primeira em que o mesmo for empregado.
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com uns encontrados no Brasil. O Dicionário Escolar da Língua Por
tuguesa, de Francisco da Silveira Bueno, editado pelo MEC, em 8.a 
edição (1973), assim  a  define: “Reim a, s . f .  Almofeira, reum a; m au 
gênio; neu rasten ia ; m au  hum or; obstinação”.

Empregam os aqui a  palavra  pelo fa to  de a m esm a já  te r sido 
u tilizada por Peirano  (1975, p. 51 e seguintes) p a ra  se referir à clas
sificação dos alim entos como reimosos e não-reim osos. Além disso, 
em  Ica ra í (C eará), pelo que se pode depreender do traba lho  dessa 
au to ra , as pessoas utilizam  a palavra  no mesmo sentido com que 
a estam os em pregando neste artigo.

Os itapuaenses, não  tendo a  pa lav ra  reima, usam  som ente os 
term os “reimoso” e “m anso”, que são aplicados p a ra  classificar os 
alim entos. À perg u n ta  sobre o que é “reim oso”, os in fo rm antes res
pondem  que se tr a ta  de um  alim ento que “faz m al”, só podendo 
ser consumido por alguém  em perfeitas condições de saúde; ao pas
so que o alim ento m anso é considerado inofensivo p a ra  as pessoas, 
em qualquer estado.

Não encontram os, por outro lado, nen h u m a indicação de que os 
term os “reimoso” e “m anso” pudessem  ser aplicados a  remédios, 
pessoas, an im ais ou p lan tas  não comestíveis. Existe en tre tan to  um a 
associação en tre  reimoso e “venenoso”, pois, m u itas vezes, certos 
alim entos são cham ados de venenosos p a ra  ind icar que sua reim a 
é excessiva. Além disso, a  expressão “venenoso (a )” pode ser em pre
gada  p a ra  qualificar pessoas em  certos estados, especialm ente algu
m as m ulheres grávidas e, em casos m ais raros, seus m aridos nes
sas ocasiões s .

Foram  infru tíferos nossos esforços no sentido de estabelecer um a 
classificação defin ida de alim entos m ansos e reimosos, partindo  das 
verbalizações de nossos in form antes. Ao perguntarm os, por exemplo, 
a  um  in fo rm ante  “a  galinha é reim osa?”, a  resposta podia ser po
sitiva; outro in fo rm ante, porém, d ian te  da m esm a pergun ta , ap re 
sen tava a resposta oposta. O mesmo se dava em relação aos outros 
alim entos, tan to  de origem an im al como vegetal, o que nos deixava 
confusos e intrigados. Só depois de alguns meses no campo foi pos
sível perceber que as respostas contrad itórias dos in fo rm antes sobre

3 O “veneno” da mulher é uma espécie de poder destruidor de que ela fica 
possuída, que se manifesta no sentido de causar dano às plantas e aos 
animais. Em Itapuá são sempre relatados casos de mulheres que fizeram 
árvores frutíferas “secarem”, porque foram apanhar seus frutos nesses 
estados. Também são referidos casos de mulheres que mataram cobras 
venenosas só de olhar para elas, ou então que as imobilizaram até que 
alguém as matasse (cf. Motta Maués, 1977, p. 157).
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a  reim a se referiam  a  contextos diferentes e, por isso, am bas po
diam  ser consideradas corretas.

Assim, em bora a galinha  seja en carad a  como o alim ento ideal 
p a ra  a  m ulher de p a rto  nos prim eiros d ias do resguardo, quando as 
proibições a lim en tares são as  m ais rigorosas, h á  um a série de con
dições, conform e veremos a  seguir, p a ra  que ela se ja  considerada 
adequada (não-reim osa) ao consumo da  m ulher. Todavia, mesmo a 
galinha, encarada  como própria  p a ra  a  alim entação da “p a rid a”, é 
vista como reim osa p a ra  alguém  que sofra de um a doença nos olhos 
ou de um a ferida, pois, assim  como a  galinha  “cisca” (a rran h a) o 
chão, ela tam bém  a rra n h a rá  o doente1, contribuindo p a ra  agravar 
sua enferm idade.

A reim a, em Itapuá, é um  sistem a complexo, que estabelece a 
classificação dos alim entos em  dois grupos — m ansos e reimosos —, 
utilizando p ara  isso vários critérios, que levam em  conta trê s  m o
m entos d iferentes: 1.°) o alim ento em si, an tes de ser preparado 
p a ra  o consumo; 2.°) o estado da pessoa que vai consum i-lo; e 3.°) 
o modo de preparo do alim ento.

Em bora em qualquer desses m om entos seja possível fa lar, como 
fazem  os itapuaenses, de m aneira  não-rigorosa, em alim ento m an 
so ou reimoso, n a  realidade só após o terceiro (preparo do alim en
to) é que, a rigor, a  classificação se completa.

No prim eiro m om ento, h á  um a série de considerações que de
vem ser feitas a respeito do alim ento em si, que indicam  a  possi
bilidade de ele ser incluíído ou não  no  grupo dos reimosos. A des
peito disso, num  segundo m om ento, os alim entos têm  de ser con
frontados com o tipo de doença ou estado pa rticu la r de quem vai 
ingeri-los e podem ou não  ser considerados ofensivos naquele caso, 
mesmo que, num  prim eiro m om ento, h a ja  fortes indícios de que 
aquele alim ento p a rticu la r seja m anso ou reimoso.

Após esse confronto, se forem  encarados como ofensivos, serão 
reimosos; mas, mesmo que não sejam , neste segundo m om ento, ine
quivocam ente considerados como reimosos, se tiverem  de ser p re 
parados p a ra  o consumo, a través do cozimento, eles não podem  ainda 
ser classificados como m ansos (não-reim osos), pois a té  o alim en
to  m ais inofensivo pode “to rn a r-se  reimoso”, caso certas regras im 
portan tes deixem de ser obedecidas n a  ocasião de seu p reparo  ( te r
ceiro m om ento), como veremos a  seguir. Usaremos, portan to , neste 
artigo, a expressão potencialm ente reimoso, p a ra  designar esses a li
m entos que, após o segundo m om ento, não são incluídos no grupo
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dos reimosos, m as ainda precisam  ser preparados, pelo cozimento, 
p a ra  ser consumidos.

Por tudo o que foi dito acim a, não é possível organizar um  
quadro geral, em que os alim entos sejam  incluídos, estaticam ente, 
nas categorias reimoso e não-reim oso. Essas tam bém  as razões pelas 
quais os itapuaenses costum am  dizer que um  dado alim ento “se to r
n a  reim cso” ou é “reimoso p a ra ” determ inado estado ou condição.

Na realidade, em bora, num  prim eiro m om ento, em  virtude de 
um a série de considerações que apresentarem os a seguir, certos a li
m entos apresen tem  fortes indícios de que devem ser incluídos no 
grupo dos reimosos, num  segundo m om ento pedem  ser considera
dos apenas como potencialm ente reimosos, se confrontados com de
te rm inadas condições.

Um exemplo in teressan te  é o do caranguejo que, por não ser 
anim al doméstico, nem  caça e nem  peixe, pode ser, num  prim eiro 
m om ento, considerado como tendo fortes indícios de ser reimoso (e 
de fa to  o é, num  segundo m em ento, p a ra  vários estados). Não obs
tan te , o caranguejo  é alim ento prescrito  n a  alim entação da m ulher 
de parto , a  p a r tir  do 3.° período do resguardo, quando as re s tr i
ções a lim entares a in d a  são rigorosas •*.

O con trário  tam bém  acontece. Como exemplo tem os a  galinha 
que, num  prim eiro m om ento, não  ap resen ta  indícios de ser ju lgada 
um  alim ento reimoso, sendo, num  segundo m om ento, considerada 
como ideal n a  alim entação da m ulher de parto , desde o l.° perío
do do resguardo. Mas a  galinha, no segundo m om ento, é conside
rad a  reim osa, como já  vimos, p a ra  pessoas que ten h am  um a fe
rida ou um a doença nos olhos; adem ais, ela  pode to rn a r-se  re i
m osa mesmo p a ra  a  m ulher de parto  se, por exemplo, n a  ocasião 
de ser cozida (terceiro m om ento da reim a), “pegar fum aça” ou 
“ficar en fum açada”.

* O resguardo pós-parto, em Itapuá, tem a duração de 12 meses, sendo 
dividido em cinco períodos diversos, cujas proibições e prescrições ali
mentares e de outros tipos vão se tornando cada vez menos intensas, até 
desaparecerem por completo. O primeiro período corresponde aos 7 pri
meiros dias após o parto; o segundo vai do 8.° ao 40.° dia; o terceiro 
prolonga-se do 41.° dia até o 3.° mês; o quarto decorre entre o 4.° e o 
8.° mês; e, finalmente, o quinto transcorre entre o 7.° e o 12.° mês. Dizem 
os informantes que esse resguardo só pode ser interrompido antes de se 
completar um ano caso a mulher fique grávida novamente (cf. Motta 
Maués, 1977, p. 169-181).
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P a ra  poderm os d ar ao leitor um a visão m ais clara  a  respeito 
do modelo da reim a partilhado  pelos itapuaenses, apresentarem os, 
a seguir, a análise de cada um  desses trê s  m om entos, detalhando 
os seus aspectos m ais relevantes.

O  PRIMEIRO MOMENTO DA REIMA

Num prim eiro m omento, h á  um a série de critérios que indicam , 
p a ra  os itapuaenses, a possibilidade de um  dado alim ento  ser ou 
não  reimoso e, p a ra  se chegar a eles, é preciso considerá-lo em si 
mesmo, an tes de ser preparado  p ara  o consumo, isto é, em e s ta 
do na tu ra l.

Além disso, to rna-se  im portan te  saber se o alim ento em ques
tão  é de origem anim al ou vegetal, pois, de acordo com sua ori
gem, os critérios da reim a podem diferir, pela própria na tu reza  do 
alim ento. T ra tando-se  de alim ento de origem anim al, é necessário 
tam bém  considerar se é doméstico (“an im al de cria”) ou não. Ade
mais, no caso dos não-dom ésticos, é preciso d istinguir en tre  os an i
m ais de caça, os peixes e os que não se incluem  nessas duas ca
tegorias 5.

A análise do prim eiro m om ento da reim a nos rem ete aos con
ceitos de pureza e im pureza estudados por M ary Douglas, especial
m ente ao capítulo sobre as abom inações do Levítico de seu conhe
cido livro:

em geral, o princípio subjacente de pureza dos animais é que 
eles sejam totalmente conformes à sua classe. São impuras as 
espécies que são membros imperfeitos de suas classes ou cuja 
própria classe confunde o esquema geral do mundo (Douglas, 
1976, p. 72).

Esses critérios surgem, assim, como m anifestação de um a das 
form as pelas quais os h ab itan tes  de Itap u á , te n ta m  im por um a ordem 
90 m undo, no que se refere a  um  aspecto m uito im portan te  de suas 
relações com os seres n a tu ra is  (p lan tas e an im ais).

s Essa classificação dos alimentos, tomando como critério a sua origem, é 
feita pelos próprios itapuaenses. Não estamos utilizando aqui todos os 
termos empregados pelos informantes, por não ser nosso objetivo apre
sentar uma análise completa a respeito da classificação dos alimentos 
em Itapuá.
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Anim ais domésticos. De todos os anim ais domésticos considera
dos comestíveis, os únicos çiue não  ap resen tam  fortes indícios de 
poder ser incluídos no grupo dos reimosos são a  galinha  (não o 
galo, nem  o frango) e o gado bovino. Outros anim ais, como o por
co, o pato, o peru, etc., são norm alm ente  considerados como re i
mosos pelos itapuaenses.

Mesmo no caso da galinha e do gado bovino h á  um a série de 
requisitos que eles devem preencher p ara  que não sejam  pensados 
como reimosos. Um prim eiro critério im portan te  visa a  saber se se 
t r a ta  de anim ais “de raça” ou “com uns”. Os que são de raça  devem, 
com toda probabilidade, ser incluídos, tam bém , no grupo dos an i
m ais (alim entos) reimosos.

Q uanto à  galinha, em  que h á  um a classificação relativam ente 
elaborada, os in fo rm antes distinguem  vários tipos: “pepuí”, “anuel”, 
“m ontenegro”, “m oura”, “pedrez”, “d ’angola” (ou “picote”), "a rru - 
p iada”, “carioca”, “tucano” e “ródia”. De todos esses, os únicos con
siderados com uns são os tipos pepuí e anuel. No tocan te  ao gado 
bovino a  distinção é m enos elaborada, incluindo apenas o “comum” 
(não de raça) e os tipos ‘“búfalo” e “zebu”.

Isso não significa porém  que a galinha dos tipos pepuí e anuel 
e o gado bovino com um  sejam  considerados não-reim osos. No caso 
da galinha, é preciso saber se ela não sofre e nem  sofreu de um a 
doença que os in fo rm antes cham am  de “m al” (que geralm ente faz 
com que se perca toda  a  criação). Se a galinha sofre ou já  sofreu 
de m al, mesmo que seja comum, ela será provavelm ente incluída 
no grupo dos alim entos reimosos.

Q uanto ao gado bovino, é necessário que se saiba, de início, se 
o an im al ficou estropiado d u ran te  o tran sp o rte  a té  o m atadouro 
(caso da carne vendida nos açougues da cidade de Vigia). Se isso 
aconteceu (e num a pequena cidade ta l fato  não é difícil de saber), 
a carne te rá  fortes indícios de ser reimosa. O utro critério im por
ta n te  a  levar em con ta  é o sexo do anim al. Se for m acho, ele pro
vavelm ente será  reimoso, caso se ja  “in te iro ”, isto é, não castrado.

Isso tam bém  não significa que a  galinha comum, que nunca 
sofreu de “m al”, se ja  considerada não-reim osa. Enquanto não en 
tra rem  em cena outros critérios (segundo e terceiro m om entos da 
reim a), ela a inda poderá ser considerada reim osa. O mesmo acon
tece com a  vaca de tipo  comum e não  estropiada e o boi de tipo 
comum, não estropiado e castrado.

Esses critérios nos levam a supor que, ao nível inconsciente, os 
verdadeiros anim ais “de cria” (domésticos) p a ra  os itapuaenses são
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a galinha e o gado bovino comuns, em bora isso não te n h a  sido 
adm itido pelos inform antes. Um fato  que parece confirm ar essa su 
posição é que, salvo cachorros e gatos (não comestíveis), não. en 
contram os nenhum  outro  tipo de an im al doméstico sendo criado em 
Itap u á , em bora alguns in fo rm antes dissessem que, eventualm ente, 
já  c riaram  porcos, patos e perus.

Por outro lado, o modelo de an im al doméstico dos itapuaenses, 
se estam os certos em  nossa hipótese, inclui a  fêm ea e não o m a
cho, o que está  de acordo com o modelo vigente p a ra  a sociedade 
hum ana, em que a m ulher ocupa um  sta tus  de in ferio ridade e d e 
pendência no sistem a social, sendo como que dom esticada  pelo ho 
m em  #. Assim, o galo tem  fortes indícios de ser considerado reim o- 
so e o boi, p a ra  que não seja encarado assim, deve ser antes, em as- 
culado (equiparado sim bolicam ente à  fêm ea). Todos os outros an i
m ais “de cria”, por não se enquadrarem  de modo perfeito  n a  clas
se dos an im ais domésticos, têm  tam bém  fortes probabilidades cie. 
serem  considerados reimosos.

Anim ais não domésticos. No que se refere aos anim ais não  d o 
mésticos, todos os que não  pertencem  às categorias “caça” ou “pei
xe” apresen tam  fortes indícios de serem  considsrados reimosos. 
E n tre  os anim ais de caça e os peixes, to rna-se  im p o rtan te  saber 
se os mesmos foram  m ortos por meios n a tu ra is  ou não. T ra tan d o - 
-se de um a caça, considera-se um  meio não n a tu ra l de m a tá -la  se 
a espingarda estiver “cu rad a”, isto é, p reparada  por algum  proces
so mágico p a ra  au m en ta r sua eficiência ou elim inar um a “p an s- 
m eira” 7. No caso do peixe, o processo não n a tu ra l de m atá-lo  é 
com a  utilização de rede fe ita  com lin h a  de nylon  ou plástico 8. Em

« A situação de inferioridade e dependência da mulher, em Itapuá, foi 
detalhadamente estudada por Motta Maués (1977).

7 Uma forma de “ curar” a espingarda é colocar um ferrão de arraia òu 
um dente de cobra venenosa junto com a munição, antes de carregá-la; 
isso aumenta a eficiência da arma, segundo os informantes. Quanto à 
“panemeira”, trata-se de uma “doença” de natureza mágica, em que 
acreditam os itapuaenses, que faz o indivíduo se tornar “panema” isto é, 
incapaz de obter êxito em suas atividades produtivas (caça, pesca, co
mércio, etc.). O conceito de panema tem sido estudado na Amazônia 
por vários antropólogos (cf. especialmente Galvão, 1955; Wagley, 1957 e 
Da Matta 1973). Sobre a panema em Itapuá o trabalho de Maués (1977) 
apresenta um tratamento detalhado. Vale lembrar que, no caso do ca- 
;ador, a panema atinge não somente o indivíduo que é vítima dela. 
mas também sua arma. O tratamento dessa doença exige que a arma 
seja curada através de banhos especiais, diferentes daqueles que são apli
cados ao seu dono.

* As redes de nylon ou plástico são de introdução relativamente recente 
em Vigia. Até há poucos anos atrás, segundo nossos informantes, só se 
pescava com anzol, tarrafa, arpão e outros instrumentos, com exclusão
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qualquer situação, se a  m orte  do anim al em questão não  for obtida 
por processos usuais ou encarados como norm ais pelos m embros da 
com unidade, o mesmo será, com toda a probabilidade, considerado 
reimoso.

Q uanto acs an im ais não domésticos que foram  m ortos por p ro 
cessos n a tu ra is , é necessário levar em con ta  um a série de outros 
critérios. Em prim eiro lugar, se ele está  m uito gordo. Caso a  gor
du ra  seja excessiva, ele provavelm ente será tam bém  considerado rei
moso. Se, por outro lado, o an im al fo r m agro ou a  gordura não 
for excessiva, é preciso saber seu tam anho  e o tipo de com porta
m ento que ele m anifesta. Um anim al de grande porte, como o vea
do adulto, en tre  as caças, e a  piraíba, en tre  os peixes, possui for
tes indícios de ser considerado reimoso. Q uanto ao com portam ento, 
to rn a-se  necessário exam inar três situações: a) se ele é “brabo” (no 
sentido de agressivo, violento, capaz de a ta c a r  o hom em  ou os 
outros anim ais) ou “m anso” (não agressivo); b) se ele é quieto ou 
irriquieto; e c) o tipo de alim entação que possui.

Animais brabos, independentem ente do tam anho , provavelm en
te  serão tam bém  considerados como reimosos (a onça, um  anim al 
de grande porte; o pacam om  e a p iran h a , peixes de pequeno por
te ), o mesmo acontecendo com aqueles que são irriquietos (o m a
caco e a  cotia de qualquer espécie e certos peixes como a p ra ti-  
queira e o tra lho to ). A alim entação do an im al é tam bém  conside
rad a  im portan te : se ela é ju lgada  im própria ou inadequada (casos 
da  paca, que come caroço de m anga; da ju riti, que se a lim enta 
de sem entes de la ra n ja ; dos peixes chola, ta in h a , etc., que comem 
barro; do siri, que come a  carne de pessoas m ortas por afogam en
to ), o mesmo tem  grandes probabilidades de ser incluído no grupo 
aos reimosos.

O utro critério  que os itapuaenses aplicam  à  re im a dos anim ais 
não  domésticos relaciona-se com a “fo rtidão” do alim ento e a  sín -  
árome quente-frio . Neste ponto, to rna-se  necessário um  esc lareci
m ento adicional. Além de classificarem  os alim entos como reimosos 
e m ansos, os itapuaenses tam bém  os classificam , pelo critério  da

da rede de malhar. O trabalho do Grupo de Estudos de Pesca do IDESP, 
realizado no Município de Vigia, cuja pesquisa de campo foi feita em 
1965-66, assinala que nessa época havia um predomínio das pescarias 
com anzol, embora as redes de malhar já  estivessem começando a ser 
utilizadas (cf. IDESP, 1968, p. 26).
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“fortidão”, em “fo rtes” e "fracos”, isto' é, m ais ou menos nutritivos. 
E sta  classificação adm ite gradações: alim entos “m ais fo rtes”, “m e
nos fo rtes”, “m enos fracos” e “m ais fracos”. O utro critério  de clas
sificação diz respeito a um a “qualidade” a tribu ída  aos alim entos, in 
dependentem ente de considerações ligadas à  tem p era tu ra  real, em 
que os mesmos são considerados como “quentes”, “frios” ou “ n o r
m ais”. T ra ta -se , aqui, d a  cham ada síndrom e quente-frio , que tem  
sido estudada por vários antropólogos, tan to  no Brasil como em ou
tro s territó rios am ericanos de colonização ibérica

N enhum  alim ento é considerado reimoso por ser forte, embora, 
pelas crenças locais, a fortidão do alim ento o to rne  im próprio p ara  
o consumo de pessoas enfraquecidas pela doença; es ta  restrição 
a lim entar, porém, não  pertence ao contexto da reim a. Da m esm a 
form a, a síndrom e quente-frio , por si m esm a, não constitui um 
critério  p a ra  estabelecer a reim a dos alim entos, a  despeito de que 
existem  certas proibições a lim entares ligadas a  essa síndrom e. Não 
obstante, um alim ento que reú n a  as condições “quente” e “fo rte” 
provavelm ente será reimoso.

Um últim o critério a  ser exam inado diz respeito, m ais c la ra 
m ente ainda, ao fa to  de o an im al e s ta r fugindo ao padrão  norm al 
de sua classe. Neste p a rticu la r são levadas em conta, sobretudo, 
a  cor e a  aparência. Considera-se que um  peixe é um anim al que 
deve te r  um a cor branca  ou cinza tendendo ao branco. Se um  peixe 
tem  um a cor dourada, am arela  ou p re ta  (casos da dourada am a
rela, da  pescada am arela, de todas as variedades de peixes “cen
tenários”, tam bém  am arelos, da pescada p re ta  ou do cam orim  p re 
to) , ele provavelm ente será  reimoso. Um peixe m uito esguio, fug in
do ã  aparência  norm al de sua classe, como o peixe-espada, ta m 
bém  apresen ta  fortes indícios de ser considerado reimoso.

Com relação a esse critério, m ultiplicam -se os exemplos apon
tados pelos inform antes. A a rra ia  é norm alm ente pensada como 
reim osa por ser um  peixe de form a redonda e, além  disso, possuir 
ferrão  “venenoso”. Um exemplo in teressan te  é o caranguejo, que 
possui um a variedade, cham ada pelos itapuaenses de “m anicu já” ; 
enquanto o caranguejo  comum possui as u nhas grandes de ta m a 
nhos diferentes, o tipo m an icu já  as possui de um  só tam anho  e, 
por isso, é m u itas vezes encarado com m ais reimoso do que o ca

8 Cf., entre outros, Brandão, 1976; Currier, 1966; Foster, 1953; Ibánez- 
Novión, 1974; Logan, 1973 e Peirano, 1975.
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ranguejo  comum. No tocante  aos anim ais de caça, o guará, que é 
um a ave de cor verm elha, o porco “quandu”, que tem  “espinhos 
no couro”, o cam aleão, que m uda de cor, o macaco, que é um  bicho 
sem elhante a gente, etc., são todos norm alm ente pensados como 
reimosos.

Alim entos de origem vegetal. Devemos lem brar, inicialm ente, que 
no caso dos alim entos de origem  vegetal a distinção entre: doméstico 
(cultivado) e não  doméstico não assume a  m esm a im portância  que 
en tre  os anim ais. Em Itapuá, os vegetais cultivados são cham ados de 
‘‘p la n ta ”, enquanto  os silvestres são cham ados de “m ato ” (quando 
sem serventia) e “p lan tas  da na tu reza” (quando úteis). Como regra  
geral, os alim entos provenientes das p lan tas, mesmo que o sejam , 
são m enos reimosos do que os originários das p lan tas  da natureza.

A lado disso, os dois últim os critérios da reim a dos anim ais não 
domésticos expostos acim a tam bém  se aplicam  aos vegetais. Assim, 
por exemplo, o feijão, o repolho e o coco, por a liarem  as condições 
quente e forte, são m uitas vezes considerados reimosos. O mesmo 
acontece com os vegetais que claram ente d iv irjam  do padrão n o r
m al de sua classe, como a b an an a  roxa; por outro lado, em bora 
o feijão norm alm ente seja considerado reimoso, por ser quente e 
forte, o feijão preto, por essa característica , pode te r  sua reim a 
acentuada.

Além disso, o alim ento de origem vegetal pode ser gorduroso 
(critério correspondente ao m uito gordo dos anim ais) e, nesse caso, 
ele será norm alm ente reimoso (abacate, piquiá, açaí, bacaba, uxi, 
um ari, etc.) Outros critérios, que se aplicam  apenas aos vegetais, 
por sua própria natu reza, são: a) se é ácido ou não; b) se é tr a -  
voso ou não; e c) se é queimoso ou não. Os vegetais considerados 
ácidos ou azedos são norm alm ente reimosos (limão, cupuaçu, bacuri, 
etc.). O mesmo acontece se forem  travosos (mesmo que estejam  
m aduros, como é o caso do caju) ou queimosos (a p im enta).

Uma observação fina l deve ser feita, ao concluirm os a análise 
deste prim eiro m om ento da reim a. T anto  no caso dos alim entos de 
origem anim al, como no dos vegetais, a  acum ulação de dois ou m ais 
critérios da reim a em um  mesmo alim ento é capaz de provocar o 
acentuam ento  da m esm a. Veremos posteriorm ente que, no terceiro 
m om ento, a  reim a pode se acentuar, m as pode, tam bém , ser dim i
nuída, dependendo d a  form a pela qual os alim entos são p rep ara 
dos, a través do cozimento, p a ra  o consumo.
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O  SEGUNDO MOMENTO DA REIMA

Num segundo m om ento, a  decisão a  respeito de um  dado a li
m ento  (se é reimoso, ou apenas potencialm ente reimoso) deve le 
v ar em  conta o estado da pessoa que vai consumi-lo. Idealm ente, 
esses estados incluem  a saúde, a  doença e um  conjunto  de s itu a 
ções de lim inaridade  w, que oscilam en tre  a saúde e a  doença: o 
estado da  criança nos dois prim eiros anos de vida, a  m enstruação, 
a gravidez, o puerpério, o luto, a convalescença, a purga e o xa- 
m anism o.

Nossa análise, neste ponto, aproxim a-se b astan te  da de Pei- 
rano  (1975) sobre a  re im a em  Icaraí, já  referida linhas acim a, em 
bora não  tenham os condições de ap ro fundá-la  neste  artigo. Com 
efeito, no segundo m om ento da reim a, em Itap u á , surge um a clas
sificação especial, onde são aproxim ados, sim bolicam ente, certas ca
tegorias de pessoas (em estados lim inares) e determ inados a lim en
tos (reimosos) que, num  plano real, devem ser m antidos afastados:

Categorias de 
Pessoas:

Categorias de 
Alim entos:

Planos:

Doentes, convalescentes, p u rg a 
das, de luto, pajés, ou xam ãs), 
crianças nos dois prim eiros anos 
e m ulheres (m enstruadas e no 
puerpério).

Reimosos

Simbólico
(aproxim ação)

Real
(afastam ento)

Consideremos agora o seguinte d iagram a, que procura esclarecer 
as concepções dos itapuaenses a  respeito das situações de lim ina
ridade que envolvem proibições alim entares.

10 Usamos aqui o termo liminaridade no sentido dado a ele por Van Gennep 
(1960, p. 10-11) ao se referir a uma das fases dos ritos de passagem, 
por considerarmos que os tabus alimentares ligados ao segundo momento 
da reima possuem esse caráter ritual, marcando uma situação de tran- 
sitoriedade entre a saúde e a doença, ou, no caso desta última, entre 
a  vida e a morte.
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ESTADOS DE LIMINARIDADE A QUE SE APLICAM 
PROIBIÇÕES ALIMENTARES

O estado de saúde é apenas ideal, concebido como aquele em 
que a  pessoa pode utilizar-se de qualquer alim ento, reimoso ou não, 
sem que sofra qualquer abalo em sua condição ou estado. Na re a 
lidade ninguém  goza de saúde perfeita , pois, se a  nessoa já  tiver 
sofrido de qualquer doença, a m esm a pode voltar, com a  ingestão 
de um  dado alim ento ofensivo. Todos se encontram , pois, num a 
situação de lim inaridade en tre  a  saúde e a doença, caso não es
te jam  efetivam ente doentes. A posição da criança nos dois prim ei
ros anos de vida é cen tra l no diagram a, pois ela, m ais do que 
ninguém , oscila en tre  a saúde e a doença, devido à sua fragilidade.
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Na m etade superior do círculo encontram -se os estados que te n 
dem  p ara  a doença (o que é indicado pela lin h a  m ais fo rte), mas 
que podem re to rnar, posteriorm ente, à  saúde (linha m ais fraca). A 
m ulher, particu larm en te  du ran te  a  m enstruação, a  gravidez e o puer- 
pério, encon tra-se  num a situação lim inar, tendendo p a ra  a  doença. 
T anto  a  m ulher como o homem, du ran te  o luto, situam -se em po
sição idêntica  à  anterior.

Na m etade inferior do círculo encontram -se os estados de con
valescença, purga e xam anism o, em que a pessoa cam inha da doen
ça p ara  a  saúde (linha  m ais fo rte), sendo a purga e a  xam anism o 
form as particu lares de convalescença; da m esm a form a que no caso 
an terio r, a  lin h a  m ais fraca, no diagram a, indica a  possibilidade de 
a pessoa fazer o percurso inverso, caso in frin ja  algum a das p ro i
bições alim entares correspondentes ao seu estado.

A purga é um a situação m uito comum, em que a pessoa tom a 
um  remédio com efeito purgativo, ou por sen tir-se  doente, ou p ara  
prevenir um a doença. Q uanto ao xam anism o, o xam ã (“pa jé” ou 
“curador”, como é conhecido n a  com unidade), an tes  de se e n tre 
gar à “p aje lan ça”, sofreu de um a doença n ã o -n a tu ra l conhecida 
peles itapuaenses com o nome de “corren te-do-fundo”, da qual, na  
realidade, ele nunca se restabeleceu de modo comnleto. Cessaram  
apenas os sintom as m ais desagradáveis (especialm ente a  fa lta  de 
controle sobre o m om ento em  aue deve ser possuído por suas en 
tidades e as dores físicas que sen tia), m as ele é obrigado a fazer 
periodicam ente seus “traba lhos” (sessões xam anísticas) p a ra  con
te n ta r  sua “gente” (“guias”, “encan tados” ou “caruanas”, que são 
as entidades que se incorporam  nos pajés), caso contrário  eles lhe 
infligem  novam ente as dores e outros males, podendo mesmo cas
tigá-lo  com a  cegueira ou com a m orte n .

Considerados no contexto da  reim a, é a in fração  a  proibições 
alim entares, com a ingestão de alim entos reimosos para  esses e s ta 
dos, que pode conduzi-los à  doença. H á evidentem ente ou tras n o r
m as e proibições que devem ser seguidas, m as que não  se Incluem 
no contexto referido.

Pode-se observar, pelo diagram a, que um  dos im portan tes es
tados fisiológicos da m ulher — a m enopausa — não foi incluído

ii  O mais importante pajé de Itapuá é cego, atribuindo sua cegueira a um 
castigo de seus guias. Ele costuma contar que, depois de ter-se tratado 
para tornar-se pajé, resolveu parar de “trabalhar” porque achava a 
função de curador muito penosa. Como castigo, sua “gente” mandou-lha 
a cegueira e, em vista disso, arrependido, ele voltou a assumir as funções 
de pajé.
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en tre  as situações lim inares que estam os considerando. A razão dis
so é que, em Itap u á , a  m enopausa não  é m arcada  por nenhum a 
prescrição ou proibição a lim en tar ou de outro tipo, significando, ao 
contrário , o fim  das restrições que foram  im postas à  m ulher desde 
a  m enarca, em razão de suas peculiaridades biológicas (cf. M otta 
Maués, 1977, p. 146).

Devemos tam bém  dizer que, em bora a  gravidez este ja  incluída 
en tre  os estados lim inares que consideram os, a ela não se aplica 
n enhum a proibição den tro  üo contexto da reim a. Há no en tan to  um 
im portan te  tab u  a lim en tar que acom panha a gravidez — interdição 
da m istu ra  de carne com peixe e /ou  m ariscos nu m a m esm a refei
ção —, que pertence a  um  outro  contexto e sobre o qual não po
demos t r a ta r  em detalhes no presente artigo.

T ratarem os a  seguir de cada um  dos estados de lim inarldade 
acim a referidos p a ra  os quais existem  tabus a lim en tares no contex
to da reim a. É im portan te  cham ar a atenção do le ito r p a ra  o fa tó  
de que, em alguns casos, as restrições a lim entares são m ais ríg i
das, pois se prescreve apenas o que a pessoa pode comer. Esses são 
os casos da criança nos dois prim eiros anos, da m ulher nos três  
prim eiros períodos do resguardo pós-parto , do pajé nos sete dias 
seguintes ao seu “encruzam ento” (ritua l de iniciação de um  novo 
pajé) e da purga. Nos outros estados, isto é, na  doença, n a  con
valescença, no luto, no xam anism o a  p a r tir  do 8 ° dia após o en 
cruzam ento. n a  situação da m ulher d u ran te  os dois últim os perío
dos do resguardo e n a  m enstruação, as proibições apresen tam  m e
n o r rigidez, prescrevendo-se, então, aquilo que a  pessoa não pode 
comer.

A criança nos dois primeiros anos. D urante  o primeiro ano de sua 
existência, as restrições alim entares são m aiores, o que é particular
m ente  acentuado a té  decorrerem  quaren ta  dias após o nascimen
to. A criança é a lim en tada  im ediatam ente após o nascimento, mas 
não com o leite de sua p rópria  mãe, pois este é considerado "ve
nenoso” (reimoso) a té  o terceiro dia após o parto . Por causa dis
so é costume, em Itap u á , co n tra ta r-se  com antecedência uma mu
lh e r que esteja “criando” um  filho, isto é, que ten h a  filho de alguns 
meses, que a inda  m am e, p a ra  d ar leite ao recém -nascido naquele 
período em que a m ãe está  im pedida de fazê-lo. Essa m ulher re
cebe a  designação especial ds “le ite ira” e fica, a p a r tir  daí, sendo 
considerada “m ãe de le ite” daquela criança e com adre de sua mâe.

Desde o quarto , a té  o quadragésim o dia, a criança praticam ente  
só se a lim enta  do leite m aterno , que é dado todas as vezes que ela

135



chora, mesmo du ran te  a  noite. Se a  m ãe acha  que apenas o seu 
leite  não está satisfazendo o filho, ela começa a  d a r-lh e  pequenas 
quantidades de papa  de carim ã (um a espécie de polvilho preparado 
com a  m andioca), m as, a té  se com pletarem  os 40 dias, só se pode 
d a r papa duas vezes ao dia e, assim  mesmo, em quantidade m uito 
reduzida (um a colher de fa rin h a  em um  pouco d ’água, que vai aos 
poucos sendo aum en tada), pois o carim ã é considerado a in d a  forte 
p a ra  o recém -nascido. Após os 40 dias, a  quantidade de papa  vai 
ser aum entada  (um  p ra to  fundo), assim  como o núm ero de vezes 
em que é oferecida (três vezes ao dia, com plem entada pelo leite m a
terno, dado nos in tervalos ou à  noite).

Vemos en tão  que os únicos alim entos prescritos n a  alim entação 
in fan til a té  um  ano de idade são o leite m aterno  e a papa  de ca
rim ã, sendo todos os outros proibidos, por serem  considerados im 
próprios (reimosos) p a ra  o seu consumo. Nesse período a criança só 
“m am a e come p ap a”, como dizem as m ães em Itapuá.

A criança que já  com pletou um  ano, em condições norm ais, 
pode com eçar a  com er ovo e fa rin h a  de m andioca, p reparados sob 
a form a especial de “cabeça de galo” 12. Ela pode tam bém  comer: 
“peixinho bom”, isto é, que se ja  de tam anho  bem reduzido e não 
gordo (pescada b ranca, cangatá , bagre e p iaba), caranguejo  (não 
m anicu já) e galinha  da espécie comum. Fora esses alim entos, são 
perm itidas algum as fru tas, como b an an a  e la ran ja , m as, como não 
é comum serem  dadas nessa fase, não podem ser contadas rea l
m ente como fazendo p a rte  de sua dieta.

A m ulher m enstruada. A m ulher tam bém  está su je ita  a um a 
série de proibições alim entares, extrem am ente acen tuadas du ran te  
o puerpério e, m ais b randas, no que se refere à  m enstruação. As 
restrições começam p ara  a  m ulher a inda  bastan te  cedo, quando a 
m enina se to rn a  “m oça”, isto é, a  p a r tir  da  m enarca. In s tru íd a  pela 
m ãe, ela passa a  ev itar um a série de com portam entos que podem  
prejudicá-la, d u ran te  o catam ênio, en tre  os quais se incluem  a in 
gestão de certos alim entos.

As principais proibições que se estabelecem  dizem respeito aos 
alim entos de origem vegetal e, den tre  esses, as fru ta s  em p a r ti
cular. Sendo assim, naquele período, não podem ser ingeridas fru -

12 Quebra-se um ovo de galinha, que é colocado sem a casca em água fer
vente temperada com chicória e alfavaca; o ovo é servido depois de pronto 
(cozido) com farinha de mandioca coada (“cuí de farinha”) . Na falta 
do ovo dá-se à criança somente o pirão de farinha feito com a  água 
temperada.
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ta s  gordurosas (uxi, piquiá, abacate, etc.), ácidas (limão, abacaxi, 
etc.), travosas (caju, taperebá, etc.) e a b an an a  b ranca  (banana 
m açã), sendo esta  ú ltim a considerada particu la rm en te  perigosa, em 
bora os in fo rm antes não  a enquadrem  em nenhum a das categorias 
m encionadas acim a.

O puerpério. Em con traste  com o período da gravidez, o do puer- 
pério é m arcado por um a série enorm e de proibições, en tre  as quais 
irem os privilegiar as  que se referem  aos alim entos.

Nos prim eiros sete dias que se sucedem  ao p a rto  (1.° período do 
resguardo), as  m ulheres se a lim entam  basicam ente de galinha, que 
elas m esm as criaram , d u ran te  a gravidez, com aquela finalidade. 
Além disso, não é qualquer espécie de galinha  que pode ser usada 
na  alim entação da “p a rid a”, valendo, p a ra  o caso, todos os crité 
rios da reim a dos anim ais domésticos já  descritos acim a. A galinha 
é servida sem pre com o p irão  de fa rin h a  e com arroz e m acarrãc, 
n a  m erenda da  m anhã , no almoço e no ja n ta r . Os outros a lim en
tos que en tram  n a  d ie ta  dos sete d ias são o pão e o café, que são 
tom ados pela m anhã, n a  m erenda da ta rd e  e à  noite, an tes de dormir.

Q uando são decorridos sete dias e a té  os 40 após o parto  (2.° 
período do resguardo), a  m ulher já  pode sa ir do quarto, onde p e r
m aneceu deitada  quase o tem po todo, m as ainda não pode sa ir de 
casa. Então, sua d ie ta  já  vai sofrer m udança, incluindo outros a li
m entos que ela não  consum ia antes. Assim, p assará  a  ser incluído 
o peixe n a  sua alim entação  — item  que, en tre tan to , deve obedecer 
a um a série de critérios quanto à  sua inclusão como próprio p ara  
aquele caso específico e quanto  ao preparo, pois, do contrário , ele 
pode passar à  categoria de im próprio (reimoso) p a ra  ser consum i
do pela m ulher. E la só pode com er o que os itapuaenses cham am  
de peixinho bom (os m esm os da  d ie ta  da criança de 1 a  2 anos). 
Além do peixe, a  m ulher tam bém  pode com er carne bovina, ta n 
to  o charque como a  carne fresca, em bora esta  sofra um  proces
so de preparação  que p ra ticam en te  a iguala ao charque.

Q uando a  m ulher já  “quaren tou” (isto é, u ltrapassou  os 40 dias 
do resguardo), ela pode sa ir de casa, dim inuindo sensivelm ente as 
prescrições a  que esteve su je ita  naquele período, em bora estas nâo 
cessem de todo, especialm ente no que diz respeito aos alim entos. Do 
4< 1.° dia ao 3.° m ês (3.° período do resguardo), é perm itido à  m u 
lh e r o consumo do caranguejo  (não m anicu já) e do peixe fresco (não 
som ente aqueles incluídos n a  categoria peixinho bom ), contan to  que 
o mesmo não apresen te  fortes indícios de ser reimoso, pelos c rité 
rios da reim a dos anim ais não domésticos (1.° m om ento da reim a).
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Dos 4 meses em d iante, as proibições alim entares se abrandam , 
deixando de ser prescritos os alim entos que ela pode com er e, ac 
contrário , enfatizando-se  apenas os que ela não pode. D uran te  o 4.° 
período do resguardo (do 4.° ao 6.° m ês), os alim entos proibidos 
incluem  as fru ta s  ácidas e gordurosas, a carne de porco e dois pei
xes m uito reimosos, o cação e o pacam om . A p a tr ir  do 7.° mês, a té  
um  ano (5.° e últim o período do resguardo), cessam as proibições 
de fru tas  gordurosas ou ácidas, restando  porém  as  que se aplicam  
ao porco, ao cação e ao pacam om , que devem ser m an tidas a té  um 
ano após o parto . E n tre tan to , se an tes dessa d a ta  a m ulher ficar 
grávida novam ente (o que pode acontecer desde o 3.° período do res
guardo quando desaparece a  proibição re la tiva  às relações sexuais), 
cessarão todas as proibições, quaisquer que elas sejam , no tocan te  
à  reim a.

A purga. Um a o u tra  situação em que se estabelecem  prfiibições 
alim entares é a  purga, que acontece quando as pessoas ingerem  re 
médio com efeito purgativo. Em bora existam , em Itap u á , ou tras proi
bições alim entares ligadas à ingestão de remédios, a purga consti
tu i um  estado lim inar de m aior im portância  social, o que ju s ti
fica o seu tra tam en to  em separado, ju n tam en te  com outros im por
tan te s  estados de lim inaridade.

Esses rem édios com efeito purgativo geralm ente são preparados 
à base de vegetais, principalm ente a seiva ex tra ída  de certas árvo
res (“leite de p au ”) e tom ados p a ra  prevenir ou cu ra r doenças. A 
pessoa nesse estado deve se abster de um a série de coisas, ficando 
reclusa em  um  aposento da  casa, só começando a  se a lim en tar com 
chás (de folhas de cidreira e canela), depois que o purgan te  m os
tr a  a  sua  ação. Além dos chás, a pessoa só pode se a lim en tar de 
peixinho bom (os mesmos da d ieta  da criança e da m ulher de p a r
to) nos cinco dias subseqüentes à  ingestão do purgante.

O luto. Nos casos das proibições de que tra tam os até  agora, elas 
são in form adas por situações que dizem respeito d iretam ente  à  pes
soa que deve observá-las. E n tre tan to , existe em Itap u á  um  tipo de 
situação em que as pessoas ficam  passíveis de um a série de re s
trições m uito rigorosas, devido a um fa to  que atinge alguém  que 
não  elas próprias. T ra ta -se  da  m orte de um  paren te  próxim o (“es
p iritu a l” )13, que obriga as pessoas a observarem  um  período de res
guardo de 15 dias, d u ran te  o qual ficam  im pedidas de executar um a

13 A categoria “parente espiritual”, em Itapuá, inclui os avós (paternos, e 
maternos), os pais, os irmãos, os filhos, os netos, os tios, os primos e 
os sobrinhos em primeiro grau.
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série de atividades (de pesca, agrícolas, domésticas, etc.), a té  m es
mo de m anusear seus instrum entos de trabalho , tendo  tam bém  de 
se abster de certos alim entos considerados reimosos. No resguardo 
do luto os paren tes do m orto não devem ingerir fru ta s  ácidas, b a 
n a n a  branca, m ariscos (especialm ente o siri e o caranguejo) e carne.

O xam anism o. O indivíduo que se to m a  xam ã (p a jé ), em Itap u a , 
sofre in icialm ente de um a doença conhecida como “corren te-do-fun- 
do”, que determ ina um a série de restrições alim entares, que incidem  
sobre um  núm ero re lativam ente elevado de itens.

Na fase fina l do tra tam en to  a  que se subm ete, em que é p re
parado  por um pa jé  conceituado p a ra  to rn a r-se  xam ã, o novo pajé  
passa  pelo ritu a l do “encruzam ento” (após o qual, já  “curado” da 
doença, ele esta rá  apto  p a ra  fazer seus “trab a lh o s” por conta pró
pria, sem a  assistência de seu “m estre” ). Após o encruzam ento h á  
um  período de resguardo de 7 dias, no qual o indivíduo sofre proi
bições a lim entares m ais estritas: só pode comer peixinho bom, ga
linha  de espécie comum, ovo, arroz e fa rin h a  de m andioca. Sua ali
m entação se to rn a  m uito sem elhante à  da criança e à da  m ulher 
de parto , o que se explica pelo ritu a l do encruzam ento, em que 
o iniciado deve m orrer sim bolicam ente p a ra  em  seguida renascer co
mo pajé. D uran te  esse resguardo, ele não pode sa ir do quarto  nem  
fa la r  com pessoas estranhas, nem  mesmo com paren tes que não 
ten h am  estado presentes à cerim ônia de iniciação.

Após esse psríodo de 7 dias, o novo pajé fica livre das proibi
ções alim entares m ais estritas. R estam , porém , certas proibições, que 
se m an têm  por toda a  vida, em bora variem  de pajé  p ara  pajé. A 
variação depende das prescrições estabelecidas por seu m estre  (o 
pa jé  que presidiü à  sua in iciação)14. Os alim entos proibidos, comuns 
a  todos os pajés que entrevistam os, são: o biribá, a  b an an a  branca, 
ã  a rra ia , o porcó "quandu” (porco espinho), o je ju  e a  pescada p re 
ta , O u tras proibições, que incidem  sobre um  pajé, m as podem n ão  
a tin g ir outro, incluem  as fru ta s  ácidas e gordurosas, os peixes “de 
lixa” 15, o pacam om  e o porco comum.

14 Deve ser lembrado que o processo rapidamente descrito acima para a 
formação de um pajé constitui o que normalmente acontece. Há porém 
casos raros de pajés, reconhecidos socialmente como os melhores, que 
não precisaram de mestres terrenos para sua formação, tendo se formado 
“no fundo” (lugar de morada dos encantos ou caruanas). Mesmo estes 
pajés são também obrigados a uma dieta alimentar por toda a vida, 
segundo os informantes, que lhes é prescrita por seus próprios guias 
(caruanas).

15 Categoria que inclui o cação, o tubarão, o espadarte e a arraia.
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A convalescença e a doença. As proibições a lim entares que a t in 
gem a  doença tam bém  se aplicam , em bora com m enor in tensidade 
à convalescença, pois, m esm o que a  pessoa este ja  cu rada  de um a 
determ inada doença, a  m esm a pode voltar, com a ingestão de um  
dado alim ento reimoso.

T orna-se  difícil determ inar, com precisão, quais os alim entos 
reimosos p a ra  cada doença particu lar. A dificuldade decorre, p ri
m eiram ente, do grande núm ero de doenças reconhecido pelos m em 
bros da com unidade. Em segundo lugar, não h á  um a opinião u n â 
nim e sobre quais os alim entos que são reimosos p a ra  quais doenças. 
É certo, porém, que um  determ inado alim ento pode ser reimoso p a ra  
determ inado  estado ou doença e não  ser reimoso p a ra  o estado ou 
doença que se está  considerando. Como foi visto acim a, boa p a rte  dos 
alim entos são “reimosos p a ra ” ou “to rnam -se  reim osos”, segundo 
costum am  dizer os in form antes, não sendo apenas sim plesm ente 
reimosos.

Além disso, to rn a -se  im portan te  ch am ar a atenção do leitor p a 
ra  um  fa to  que, em bora se ja  m ais comum acontecer no caso das 
doenças (devido ao seu grande núm ero), tam bém  ocorre em outros 
estados lim inares. Em certas situações concretas que se apresen tam  
com freqüência, m uitas vezes não é possível, a  um  determ inado doen
te, saber com exatidão se um  dado alim ento é ou não reimoso p ara  
sua doença particu lar. Nesse caso, ele pode consultar seus fam ilia
res, m as, se persistirem  dúvidas, prevalecem  os critérios do 1.° m o
m ento  da reim a: se por esses critérios o alim ento tem  fortes ch an 
ces de ser reimoso, ele será evitado pelo doente e, n a  p rá tica , será 
considerado reimoso p a ra  aquela doença ou estado lim inar consi
derado.

Por outro lado, h á  algum as doenças p a ra  as quais não existem  
proibições alim entares. Estão neste caso indisposições rela tivam ente  
comuns como a  dor de cabeça ou a dor de dente e, mesmo, certas 
doenças não -n a tu ra is , provocadas por causas m ágicas, como o “m au- 
-o lhado”, a  “panem eira” e o “quebranto”.

Este artigo  te ria  de se alongar dem asiadam ente se tivéssemos 
de enum erar todas as doenças reconhecidas pelos itapuaenses, fa 
zendo-as acom panhar das proibições alim entares que lhes são liga
das. A lis ta  que apresentam os a seguir está  longe de ser exaustiva, 
mas surge apenas como alguns exemplos recolhidos en tre  os in fo r
m antes. Os itapuaenses distinguem  claram ente  en tre  duas am plas 
categorias de doenças, em bora não possuam  rótulos uniform es p a ra
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elas. Cham am os a  essas categorias de doenças naturais  e não-na tu -  
rais. Segundo os in form antes, a  m aioria das doenças são “m andadas 
por Deus”, isto é, incluem -se n a  ó rb ita  “no rm al” dos acontecim en
tos; tra ta -se  da  categoria que rotulam os de naturais. As doenças 
não-naturais, em  m enor núm ero, são aquelas provocadas por cau
sas m ágicas e sobrenaturais, sendo referidas pelos in form antes co
mo “coisa de p a jé” ou “doenças por m alinesa”.

Ccmo exemplos de doenças n a tu ra is  e suas proibições a lim en
ta re s  correspondentes, temos:

Doenças Proibições

A lbum ina ............................  Peixes de lixa; carne e peixe m uito gor
do; fru tas  gordurosas.

Asma ....................................  Porco, galinha de raça, pim enta, fru tas
ácidas e gordurosas.

Dor d ’olhos ........................  Certos peixes (dourada am arela, pesca
da am arela, cam orim , filhote, p irapem a, 
b a c u ); galinha  de qualquer espécie e ca
ranguejo.

Estômago ............................  Certos peixes (filhote, gurijuba, curim ã,
pirapem a, pacamom, bacu, bagralhão, 
sarda, ta m a ta ran a , peixes de lixa), cer
ta s  fru tas  (açaí, bacaba, limão, p im en
ta ) e porco.

F errada de a rra ia  ..........  Carne de gado bovino, porco, galinha de
qualquer espécie, peixes grandes, peixes 
de lixa, an im ais de caça, tu ru , cam arão 
e caranguejo.

Fígado ..................................  F ru tas ácidas, açaí, bacaba, pim enta;
peixes “do m ato ” 18.

Reum atism o ......................  Carne de gado bovino, porco e peixes
grandes.

R ins ......................................  F ru tas  ácidas e pim enta.

No caso das doenças não-natu ra is, alguns exemplos são os se
guintes:

16 isto é, pequenos peixes encontrados em riachos ou igarapés, ou em lagos 
que se formam no período de chuvas mais intensas, como o tamoatá, 
o acari, o carataí, o jeju, etc.
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Doenças Proibições

C orrente-do-fundo ..........  Peixes do m ato, peixes de lixa, peixes
grandes, e outros (acarauaçu, curim ã, 
bacu, peixe-pedra, dourada am arela, 
pescada am arela  e pescada p re ta ); 
certcs anim ais domésticos (pato, peru  
e porco); certas caças (inam bu, p ap a
gaio, tucano, veado); f ru ta s  ácidas, 
gordurosas e ou tras (biribá e ban an a  
b ra n c a ).

Espírito  ................................  Certos anim ais domésticos (galinha, por
co, pato  e peru ), certos peixes (paca- 
mom, peixe-pedra, acarauaçu , dourada 
am arela, pescada am arela, bacu) e cer
ta s  caças (inam bu, papagaio, tucano, 
porco, quandu e veado).

Feitiço ..................................  F ru ta s  ácidas, peixes grandes e outros
(cambéua, cam orim , sa rd a )17.

F lechada-de-bicho .......... Peixes grandes e outros (acarauaçu, pe i
xe-pedra, pacam om ); galinha de qual
quer espécie.

M al-assom brado ..............  G arrote, bode e veado.

O  TERCEIRO MOMENTO DA REIMA

Passado o segundo m om ento, em que se levou em conta o e s ta 
do da  pessoa que vai consum i-los, os alim entos podem  agora ser 
divididos em  3 grupos: reimosos, não-reim osos e potencialm ente re i- 
mosos. O grupo dos não  reimosos inclui apenas alim entos de ori
gem vegetal que não precisam  ser preparados especialm ente p ara  
o consumo, a través do cozimento, podendo ser ingeridos crus. Não 
obstante, como foi visto acim a, o vegetal não  reimoso só assum e essa 
condição p a ra  a  doença particu la r ou o estado lim inar que se está 
considerando. Os dem ais alim entos (vegetais e an im ais), aue preci
sam  ser preparados através do cozimento, são os reimosos e os po-

17 Como o feitiço é uma doença não-natural que se monifesta através _de 
sintomas de outras doenças (coceira, ferida, etc.), além das proibições 
que lhe s&o próprias, devem seguir-se também as proibições relativas à 
doença cujo sintoma se está sentindo.
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tencialm ente reimosos. O processo de preparo  a lte ra  a rd m a , d im i
nu indo -a  ou acen tuando-a, ou pode até  provocá-la, no caso de um  
dado alim ento que, em condições norm ais, não  seria reimoso i».

Os processos de preparação  dos alim entos, em Itapuá, incluem  
a salga e o cozimento por diversas form as. Desse modo, os a lim en
tos podem ser classificados de duas m aneiras diversas, de acordo com 
esses dois critérios: a) salgados e não salgados (frescos) e b) cozi
dos e não cozidos (crus). A salga (fe ita  com o alim ento ainda cru) 
é o único processo utilizado pela população p a ra  conservar os a li
m entos facilm ente perecíveis (carne e peixe).

O sal assum e um a im portância  m uito grande no contexto da 
reim a, pois todos os alim entos de origem anim al que podem ser 
salgados, mesmo que a té  o segundo m om ento sejam  considerados 
apenas potencialm ente reimosos, passarão  a  ser reimosos, caso es
te jam  salgados de m uitos dias; se já  estiverem  incluídos n a  ca te
goria dos reimosos, sua reim a se acentua. É o caso do peixe que 
vem “do N orte” (Cabo Norte) que, segundo os inform antes, possui 
um “cheiro fo rte”, indicativo de sua inadequação p a ra  o consumo 
de pessoas vulneráveis à reim a, por te r  ficado salgado por m uito tem 
po. Não obstante, a  salga, por pouco tem po, mesmo que seja por 
algum as ho ras som ente, é capaz de d im inuir a reim a do alim ento, 
por m ais reimoso que ele seja. No caso dos alim entos potencialm en
te  reimosos, o sal de poucos dias pode “co rta r” a reim a, isto é, fa 
zer ccm que ele se to rne m anso (não-reim oso).

Os processos m ais com uns de preparo dos alim entos, em Itap u ã , 
incluem  o cozimento simples, o moquém e o assado. Esses proces
sos se aplicam , sobretudo, à  p reparação  do peixe, que constitui, ao 
lado dá  fa rin h a  de m andioca, um  dos alim entos básicos da  popu
lação. O peixe cozido (cozimento simples) é preparado em um a p a 
nela com b astan te  água tem perada com sal, sendo levado ao fogo 
p a ra  cozer, depois de te r  sido cortado em pequenos pedaços e la 
vado com água; às vezes se acrescentam  alguns tem peros como vi
nagre, cebola, a lfavaca e chicória, m as norm alm ente isto não  acon
tece. P a ra  p rep ara r o peixe moaueado, lava-se o mesmo e passa-se 
um  pouco de sal, sendo em seguida colocadas algum as ta la s  de pa l
m eira sobre o fogo, estendendo-se o peixe sobre elas com a  p a rte  de 
den tro  (carne) voltada p a ra  baixo, p ara  assar a través do calor do

is yerdier (1969, p. 54-55) chama a atenção para a ambigüidade da cozinha 
que, como processo de transformação, ela mesma se situaria numa zona 
de liminaridade. Esse fato pode ajudar-nos a entender, em um nível 
mais profundo, porque os processos de preparo alteram a reima dos 
alimentos.
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fogo, sem que o peixe en tre  em contato  direto com ele; depois de 
algum  tem po, v ira-se do outro  lado, p a ra  assar tam bém . Q uanto 
ao peixe assado, depois de lavá-lo, passa-se o sal e coloca-se o 
mesmo d iretam ente sobre o braseiro do fogãò, tendo o cuidado de 
fica r abanando o fogo p a ra  avivar as brasas, evitando que a  “água” 
que escorre do peixe apague o fogo, ou que o alim ento fique ‘ en 
fum açado”.

Além desses processos, os itapuaenses tam bém  p reparam  o peixe 
frito , a  “puqueca” de p e ix e 18 e o peixe cozido com feijão. Com re 
lação aos m ariscos (siri, caranguejo , caram ujo, cam arão, etc.). os 
mesmos são norm alm ente cozidos com água e sal. A carne, tan to  dos 
an im ais domésticos como das caças, é p rep arad a  usualm ente sob a 
form a guisada, em  que o alim ento é cozido com pouca água, depois 
de cortado em pedaços e tem perado com sal. A carne tam bém  pode 
ser assada, m as não  sobre as brasas, como no caso do peixe, e 
sim  no in te rio r de panelas, sem que en tre  em contato  direto com 
o fogo. Há tam bém  um a série de outros processos de preparação  dos 
alim entos, tan to  de origem anim al como vegetal, que envolvem o 
uso do fogo, m as que não  apresen tam  in teresse p a ra  os objetivos 
deste a r t ig o 20.

N enhum  dos processos de preparo  dos alim entos a través do co
zimento, se utilizados adequadam ente, é capaz de provocar ou acen
tu a r  a  reim a. Ao contrário , o alim ento reimoso, após o segundo m o
m ento, se cozido de modo simples, tem  sua reim a dim inuída. Mesmo 
no caso dos alim entos de origem  vegetal que podem  ser consumidos 
crus, seu cozimento (sob a  form a de doces, por exemplo) dim inui 
a  reim a, no caso de serem  reimosos.

Não obstante, h á  dois graves perigos: esquecer o sal ou deixar 
o alim ento “pegar fum aça” ou fica r “enfum açado”. O alim ento in 
sosso e /o u  enfum açado é sem pre reimoso, com a  diferença de que, 
no prim eiro caso, o erro  pode ser consertado com a  simples colo
cação do sal. Q uanto aos alim entos já  considerados reimosos, após 
o segundo m om ento, sua reim a se acentua, caso sejam  comidos in 
sossos ou enfum açados.

•Ha. porém  duas form as de d im inuir a inda m ais a re im a do a li
m ento n a  ocasião do preparo . A prim eira  é m oaueá-lo. A segunda, 
m ais eficiente, é m oquear o alim ento, lavá-lo  e, depois, fazer o co

19 Forma de moquear o peixe em. que o mesmo é antes envolto em folhas 
aromáticas (pacova-catinga e vindicá), de modo que, na ocasião do pre
paro, o alimento adquire o odor das folhas que o envolvem.

20 Os processos de preparação dos alimentos em Itapuá foram por nós des
critos, minuciosamente, em Motta Maués e Maués (1976, p. 70-84).

144



zim ento simples. Essas form as só costum am  ser em pregadas se o 
mesmo já  for considerado reimoso após o segundo m om ento (h a 
vendo absoluta necessidade de comê-lo por fa lta  de outros) e no caso 
do preparo  do peixe p a ra  o consumo da m ulher de parto , onde as 
restrições são m uito acentuadas.

Sendo o alim ento apenas potencialm ente reimoso, ele é p repa
rado pela form a usual ou preferida  e, caso tam bém  não  ocorra n e 
nhum  erro  no ato  de preparação, ele será finalm ente  considerado 
não-reim oso.

Conclusão

Dissemos acim a que não é possível, no caso de Itap u á , o rgan i
zar um  quadro geral em que os alim entos sejam  classificados, es
ta ticam en te , como reimosos ou não-reim osos, como se pode, por exem 
plo, classificá-los em quentes ou frios, fo rtes ou fracos, de origem 
an im al ou vegetal. O modelo da  reim a que os itapuaenses com par
tilham , longe de ser estático, deve ser considerado em três  m om en
tos distintos.

O prim eiro m om ento, em  que se considera o alim ento em esta 
do n a tu ra l, leva em conta  um a série de critérios que ind icam  a pos
sibilidade de um  alim ento ser ou não  reimoso. Ele é im portan te  em 
certas situações concretas, quando, já  agora em um  segundo m o
m ento, se considera o estado da  pessoa que vai ingeri-lo. Neste se
gundo m om ento, levando-se em conta  um  dado estado de lim inari- 
dade, ou um  caso p a rticu la r de doença, pode-se classificar o a li
m ento  como reimoso, não-reim oso  ou potencia lm ente reimoso.

O alim ento reimoso, portan to , não é reimoso por si mesmo, m as 
som ente para  um  determ inado estado ou condição. O mesmo acon
tece com o alim ento não-reim oso que, no en tan to , após o segundo 
m om ento, só pode ser assim  considerado, se não precisar de um 
preparo  especial, a través do cozimento, podendo pois ser consumido 
cru. Todos aqueles alim entos que, após o segundo m om ento, não  são 
considerados desde logo como reimosos, m as precisam  a inda  ser co
zidos p a ra  o consumo, devem ser incluídos n a  categoria dos po ten
cialm ente reimosos.

A classificação dos alim entos só se com pleta após o terceiro m o
m ento, quando se considera o processo de p reparação  dos mesmos, 
em que a  reim a pode ser acentuada, dim inuída, perm anecer in a l
te rad a  ou mesmo ser c riada  em conseqüência de certas c ircunstân 
cias. Som ente após esse terceiro m om ento é que se pode fa lar, sem 
am bigüidade, a  respeito  de alim entos reimosos e não-reimosos.
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A situação pode ser expressa, esquem aticam ente, da seguin
te form a:

1.° m om ento  da reim a: Critérios que indicam  a possibilidade
dos alim entos serem  reimosos ou não- 
-reimosos.

2 °  m om ento  da reim a: Classificação provisória dos alim entos
como reimosos, não-reim osos e po
tencialm ente  reimosos.

3.° m om ento  da reim a: Classificação fin a l dos alim entos como
reimosos e não-reimosos.

P a ra  concluir, desejam os lem brar m ais um a vez o traba lho  de 
Peirano (1975), a té  ho je  a  análise m ais com pleta que conhecemos 
sobre a reim a. Como dissemos antes, essa au to ra  analisa  a  reim a 
em Ica ra í (litoral do Ceará) como um a “m anifestação  to têm ica” . 
Concordamos que a reim a possa ser encarada  dessa ío rm a ou, se 
preferirm os, como um  sistem a para-to têm ico, m as acham os que esse 
tipo de análise não  é suficiente, por não ser capaz de esclarecer de 
modo completo a com plexidade dessa form a de classificação, pelo 
m enos no sistem a investigado por nós em Itapuá.

Não obstante, é certo que, a despeito de sua complexidade, o 
sistem a da reim a surge tam bém , nessa povoação de pescadores, a 
um  nível de análise m ais profundo, como um a form a particu lar 
daquela oposição simbólica estudada por Douglas (1976) en tre  pureza  
e im pureza. A limentos im puros (reimosos) devem ser afastados de 
pessoas tam bém  im puras ou poluídas (em estados lim inares), sob 
pena de agravar a  sua contam inação, trazendo com isso conseqüên
cias danosas p a ra  sua saúde.

Por outro  lado, em bora nosso traba lho  ten h a  sido feito em um a 
com unidade particu lar, se aceitarm os a hipótese im plícita nos estu 
dos de Lévi-Straúss (1969, 1970) de que a  m ente h u m an a  funciona, 
em toda  parte , basicam ente da m esm a fo rm a 21, podemos supor que 
sistem as estru tu ra lm en te  sem elhantes se encontrem  em ou tras co
m unidades hum anas. Acreditamos, pois, que a ap resen tação  ana lí
tica  que fizemos acim a do modelo da reim a em I tap u á  possa con
trib u ir p a ra  a  m elhor com preensão de um  fenôm eno ligado às re 
presentações e ta b u s . a lim entares que se acha b astan te  difundido 
no territó rio  brasileiro.

2i Idéiá que aliás não é original, encontrandó-se, como diz Edmund Leach, 
em autores de “uma geração muito mais antiga de antropólogos”, como 
Bastian e Prazer (Leach, 1P73, p. 28).
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